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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.283, de 30 de setembro de 2024 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, com supressão de 
vegetação, área destinada à implementação e à regularização do sistema viário no 
bairro Jardim Porto Alegre, nesta cidade de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, 
 
 considerando o contido no Pedido de Providências nº 80/2024, de 25 de setembro de 2024, da 
Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo do Município, e nos documentos a ele anexados, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos da alínea 
“i” do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com supressão de vegetação, a área de 930,09m² (novecentos e 
trinta metros e nove decímetros quadrados), delimitada na Chácara nº 03, situada no bairro Jardim Porto Alegre, 
nesta cidade, Matrícula nº 21.087 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo a seguinte 
descrição: 
 
 A poligonal tem início no ponto P01, situado na divisa com a Chácara nº 03, seguindo em 
azimute de 90º00’00”, na extensão de 56,43 metros, até o marco P02, segue em azimute de 191º01’45”, ao 
longo de 17,32 metros, até o marco P03, segue em azimute de 270º00’00” e percorre 52,99 metros, até o marco 
P04, segue em azimute de 359º32’23” e percorre 17,00 metros, até o marco P01, onde teve início esta 
descrição, possuindo área de 930,09m², com as seguintes confrontações: 
 I - ao Norte, com a área remanescente da Chácara nº 03, na extensão de 56,43 metros, em 
azimute de 90º00’00”; 
 II - a Leste, com a área remanescente da Chácara nº 03, na extensão de 17,32 metros, em 
azimute de 191º01’45”; 
 III - ao Sul, com a área remanescente da Chácara nº 03, na extensão de 52,99 metros, em 
azimute de 270º00’00”; e 
 IV - a Oeste, com a área remanescente da Chácara nº 03, na extensão de 17,00 metros, em 
azimute de 359º32’23”. 
 
 Parágrafo único - A área de que trata o caput deste artigo destinar-se-á à implementação e à 
regularização do sistema viário, no bairro Jardim Porto Alegre, nesta cidade, mediante a implantação da Rua 
Thiago Alves Pudell, com supressão de vegetação, para atendimento a futuro loteamento. 
 
 Art. 2º - Na aplicação das normas contidas neste Decreto, poderá ser alegado o instituto de 
urgência, conforme preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com as alterações 
procedidas pela Lei nº 2.786/1956. 
 
 Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária específica. 
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 Art. 4º - Fica autorizada a Procuradoria-Geral do Município a proceder, se necessário, às 
medidas judiciais cabíveis à desapropriação da área descrita no caput do artigo 1º deste Decreto. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de 
setembro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
 
 
 
 DECRETO Nº 1.284, de 30 de setembro de 2024 

 
Altera o Decreto nº 90/2021, que homologou indicações de membros do Conselho 
Municipal de Educação de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que preceituam os artigos 28, 29 e 87 da Lei nº 2.026/2010, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 19/2024-CME, desta data, do Conselho Municipal de 
Educação de Toledo, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 90, de 5 de abril de 2021, que homologou indicações de membros do 
Conselho Municipal de Educação de Toledo, com as modificações posteriormente procedidas, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 III - ... 
 ... 
 b) Suplente: Vanessa Daiana Galdino Sanches; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de 
setembro de 2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PORTARIA SRH Nº 5105, de 30 de setembro de 2024 
 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) ROSILDA PEREIRA. 
 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Ofício nº 1919/2024-SMAS, da Secretaria de Assistência Social, 
 
 
R E S O L V E: 

  
 

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) ROSILDA PEREIRA, CUIDADOR SOCIAL I, CPF n° 840.473.649-91, MATRICULA 
968161, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), viagem à Curitiba/PR, 
com a finalidade de acompanhar criança acolhida na Casa Abrigo Menino Jesus II em consulta com cardiologista agendada para 
o dia 1º de outubro de 2024, às 12h40min, no Hospital Pequeno Príncipe, Avenida Silva Jardim, nº 1677, Curitiba/PR. Saída de 
Toledo prevista para o dia 1º/10/2024, às 3h e retorno previsto em Toledo para o dia 2/10/2024, às 17h. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de 

setembro de 2024. 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39/2024
CONTRATADO: ESTÚDIO L.A. FILMAGENS E EVENTOS LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Tenente Magalhães, nº 33, Centro, CIDADE: São José do Berreiro, ESTADO: SP
OBJETO:  Contratação  da  empresa  ESTUDIO  L.A.  FILMAGENS  E  EVENTOS  LTDA,  inscrita  sob  o  CNPJ  nº 
08.077.958/0001-92  sediada  na  Rua Tenente  Magalhães,  n°  33,  Bairro  Centro,  São Jose  do  Barreiro/SP,  para  a  
prestação de serviços artísticos, sendo Show Musical com a banda Pense durante o 3ª Tooledo Rock Festival que 
acontecerá entre os dias 1 a 20 de outubro de 2024 no Parque do Povo - Luiz Cláudio Hoffmann. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 
(cento e oitenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 694/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ESTÚDIO L.A. FILMAGENS E EVENTOS LTDA
OBJETO:  Contratação  da  empresa  ESTÚDIO  L.A.  FILMAGENS  E  EVENTOS  LTDA,  inscrita  sob  o  CNPJ  nº 
08.077.958/0001-92  sediada  na  Rua Tenente  Magalhães,  n°  33,  Bairro  Centro,  São Jose  do  Barreiro/SP,  para  a  
prestação de serviços artísticos, sendo Show Musical com a banda Pense durante o 3ª Tooledo Rock Festival que 
acontecerá entre os dias 1 a 20 de outubro de 2024 no Parque do Povo - Luiz Cláudio Hoffmann. VALOR MÁXIMO: O 
custo total da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  Contrato firmado em 1 de outubro de 2024, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 39/2024.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900  
www.toledo.pr.leg.br   

PORTARIA N° 202, de 30 de setembro de 2024 
 

Altera a Portaria nº 15, de 11 de janeiro de 
2024, que constitui a comissão permanente 
de recebimento de bens e materiais para o 
exercício de 2024. 

 
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 15, de 11 de janeiro de 
2024, que constitui a comissão permanente de recebimento de bens e materiais 
adquiridos pela Câmara Municipal de Toledo para o exercício de 2024 que, a 
contar de 1º de outubro de 2024, passa a vigorar, com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º .. 
I - Ricardo Motta Duchesqui; 
...” 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 30 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

DUDU BARBOSA  
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por EDIMILSON DIAS 
BARBOSA:00749504951
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=AC ONLINE RFB v5, OU=AR 
ONLINE SUL, OU=Presencial, 
OU=14695517000157, CN=EDIMILSON DIAS 
BARBOSA:00749504951
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.09.30 09:40:22-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

EDIMILSON
DIAS

BARBOSA:
00749504951
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900  
www.toledo.pr.leg.br   

PORTARIA N° 203, de 30 de setembro de 2024 
 

Altera a Portaria nº 64, de 27 de março de 
2024, que constitui a comissão de contratação 
e designa os Agentes de Contratação e 
Pregoeiros para o exercício de 2024. 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar o artigo 1º da Portaria nº 64, de 27 de março de 2024, 
que constitui a Comissão de Contratação para a realização e condução dos 
processos licitatórios Câmara Municipal de Toledo para o exercício de 2024 que, a 
contar de 1º de outubro de 2024, passa a vigorar acrescido do inciso IV: 

 
“Art. 1º ... 
... 
IV - Mayara Mikoanski 
 
...” 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 30 de setembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA  
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por EDIMILSON 
DIAS BARBOSA:00749504951
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=AC ONLINE RFB v5, OU=AR 
ONLINE SUL, OU=Presencial, 
OU=14695517000157, CN=EDIMILSON 
DIAS BARBOSA:00749504951
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.09.30 09:40:06-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

EDIMILSON
DIAS

BARBOSA:
00749504951
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 

1º Concurso Público de 2022 – 20ª Convocação 
Nome: MARINA MAYARA SCHONS 
Cargo: Contador 
Início de vigência 29 de setembro de 2024 por prazo indeterminado. 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 30 de setembro de 
2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 



Ano IX Toledo, 1º de outubro de 2024 Edicão nº 4094 Página 18 de 20

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

COMTUR
Conselho Municipal de Turismo de Toledo

Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2024
REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR de Toledo, convoca todos os
Conselheiros (as) Titulares e convida os Conselheiros (as) suplentes e munícipes
interessados, para a Reunião Ordinária deste Conselho em:

Data: 02 de outubro de 2024, quarta-feira.
Horário: 08h30
Local: Sala de reuniões da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e
Desenvolvimento Econômico

Endereço: Rua Alfredo Paschoal Ruaro, nº 1.020, Jardim Porto Alegre - Toledo/ PR
- Anexo ao Centro de Eventos Ismael Sperafico

Pauta:
a) Aprovação da ATA 03/2024.
b) Levantamento e avaliações do Congresso de Turismo.
c) Inclusão da Secretaria Estadual de Turismo no Conselho Municipal de
Turismo de Toledo.

d) O papel do conselheiro no Conselho Municipal de Turismo de Toledo.

Toledo, 30 de setembro de 2024

JOAQUIM ANTONIO DAGA
Vice-Presidente

Conselho Municipal de Turismo de Toledo (COMTUR)
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                                                                    CONSELHO MUNICIPAL  
                                     DE EDUCAÇÃO DE TOLEDO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2024 – CME 
REUNIÃO ORDINÁRIA – outubro/2024 

 
A Presidente, do Conselho Municipal de Educação – CME/Toledo, no uso de suas atribuições, conforme 

Regimento Interno Art. 36, inciso XVIII, convoca todos os Conselheiros e as Conselheiras Titulares, e convida os 
Conselheiros e as Conselheiras Suplentes, para a Reunião Ordinária do mês de outubro de 2024, deste CME/Toledo: 
 
- Sessão dia: 07, 09 e 11 de outubro de 2024. 
- Horário: início às 14h. 
- Local: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal da Educação. Rua General Rondon, nº 2195 – Jardim La 
Salle. 
 
Ordem do Dia: 
 
1 – Apreciação da Ata do mês de setembro /2024. 
 
2 – Processos já distribuídos: 

 
2.1 PROCESSO Nº 009/2024 – CME, Credenciamento do Colégio Vila Militar Toledo LTDA, Mantenedora da 

Instituição de Ensino Colégio Vila Militar Toledo – Ensino Fundamental e Médio, para oferta da 
Educação Infantil em tempo Integral.  

                                                            
                                                                        Relator Conselheiro: Adriano Aloisio Kliemann - CLN 
 
2.2 PROCESSO Nº 10/2024 – CME, renovação do Credenciamento da Educação Infantil – Colégio Vicentino 

Imaculado Coração de Maria INCOMAR. 
  
                                                              Relator Conselheiro: Valdemir Domingues Fernandes Ladeia – CLN 
 

3 – Distribuição de Processos Novos:  
  
3.1 – CEB – Processo nº 11/2024 – Assunto: Renovação de Autorização Funcionamento da Educação Infantil 
– Modalidade Creche da Instituição de Ensino CMEI- Professora Otília Stédile; 
 
3.2 – CLN – Processo nº 12/2024 – Assunto: Renovação do Credenciamento da Educação Infantil – da Escola 
Harbor Bilingual School;  
 
3.3 CLN- Processo nº 13/2024 – Assunto: Cessação das Atividades Escolares da Modalidade (EJA) da escola 
Municipal Carlos João Treis;  
 
3.2 Processo Nº 13/2024 – Assunto: Solicitação de Parecer referente a proposta do Referencial Curricular do 
Ensino da Língua Inglesa para o Sistema Municipal de Ensino em conformidade a Legislação Vigente.  
  
4- Assuntos que vierem a ser protocolizados até o início da Sessão Plenária de abertura e que são de 
interesse do SME/Toledo, do CME ou dos Conselheiros. 
 
As funções e a participação do Conselheiro e da Conselheira, nos trabalhos do CME, estão amparadas nos termos 
do § 7.º do Art. 28, da Lei Municipal nº 2.026/2010. 
 

Toledo, 30 de setembro de 2024. 
 

Luci Graciela Kuhn 
Presidente do CME/Toledo 

Portaria 359/2023 
 

Senhores e Senhoras: 
Conselheiros e Conselheiras Titulares do CME/Convocação (  X  )   
Conselheiros e Conselheiras Suplentes do CME/Convite (  X  ) 



Ano IX Toledo, 1º de outubro de 2024 Edicão nº 4094 Página 20 de 20


		2024-10-01T10:15:44-0300




